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PREFEITURA MUNICIPAL

DE BELO HORIZONTE

PROCESSODATANÚMERO

004749

SUB-AÇÃOAÇÃO CÓDIGOCÓDIGO

CÓDIGO

UNIDADE GESTORACÓDIGO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA CÓDIGO UNIDADE ADMINISTRATIVA
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS1100FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO

FONTE ANALÍTICAFONTE RECURSONATUREZA / ITEM DESPESAFICHA PROGRAMA DE TRABALHOTIPO DE CRÉDITO

UNIDADE GESTORA ADMINISTRATIVA
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROSSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E CIDADANIA
1100

1 - 290340339039 - 071024 08.244.019.2.405.0006ORCAMENTARIO

1011

1000

2405 BENEFÍCIOS, TRANSFERÊNCIA DE RENDA E CADASTRO ÚNICO 06 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19

1174/2020

NÃO

BASE
TIPO DE COTA

33.000.118/0001-79

107034 - TELEMAR NORTE LESTE S/A
CREDOR

RUA DO LAVRADIO, 71 - 2º ANDAR - CENTRO. RIO DE JANEIRO/RJ
ENDEREÇO

ESPECIFICAÇÃO/JUSTIFICATIVA

REQUISIÇÃO / PEDIDO

Nº CARTÃO INSCR. MUNICIPAL
81680469

INSCR. ESTADUAL
(31) 3229-3006

TELEFONE CEP
20230070

DESPESA INDEN. OU NÃO ACOB. NO VALOR DO I.J.
01.2020.1000.0040.00.00

Nº I.J. Nº I.J. INGRESSO
CONTRATO

VÍNCULO DA DESPESA

CCG
40/2020

Nº/ANO LICITAÇÃOMODALIDADE LICITAÇÃO
DISPENSA

Lei 8666/93 Art. 24, Inc. II

TRIMESTRE DA COTA
QUARTOGLOBAL

PROPÓSITO EMPENHOCNPJ

ESPÉCIE

01-055.030/20-15

Valor destinado a acobertar despesas de contratação de prestação de serviço telefônico fixo comutado modalidade
0800 para atender demanda de estruturação da
Central de Atendimento do Cadastro Único da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e
Cidadania, que possibilite o recebimento de chamadas de telefones fixos ou móveis de qualquer lugar do país,
através de um único número de acesso, sem ônus para o originador da chamada. Constitui parte integrante da
prestação do serviço a instalação do link digital, designação do número 0800 e seu respectivo vínculo físico, bem
como a aplicação das tarifas e serviços contratados.

Especificações conforme item 02 do anexo I do contrato.

COVID-19. PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SERÁ DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO. PAGAMENTO 
CONFORME CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO. A PENALIDADE PELO NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS CONFORME CLÁUSULA DÉCIMA DO 
CONTRATO E DE ACORDO COM DECRETO 15.113 DE 08 DE JANEIRO DE 2013. DL 40/2020.

960954 - AFONSO NUNES DA CRUZ NETO

*************************************23,96

15/10/2020 001/001

6.776,04

030711 - AVENIDA SANTOS DUMONT, 362, CENTRO, BELO HORIZONTE - MG - CEP 30.111.040

COVID-19. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO 0800 CADÚNICO. RECURSO ORIUNDO DE TRANSFERÊNCIAS DO FNAS/IGDBF.

PR044681 - ROBERTA MARIA SILVA 
LEAL

********************************6.800,00 SALDO ATUAL: VALOR TOTAL:SALDO ANTERIOR:

LOCAL DE ENTREGA:

ESPECIFICAÇÃO (Uso SICOM)

OBSERVAÇÃO

GERENTEEMITIDO POR

Emitido em:

1142249 - MAIRA DA CUNHA PINTO COLARES

ORDENADOR DA DESPESA

Autorizado Eletronicamente

Para validar acesse https://sofweb.pbh.gov.br/sofweb/validacao e informe: z64i047xvfgahg5. Conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de

Arquivos 8.159/91, MP 2.002-2/2001 e Dec.Municipal 16.720/17, foi utilizada Assinatura Digital de MAIRA DA CUNHA PINTO COLARES:89893573653 - CPF

898.935.736-53 (por AC Prodemge RFB)
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